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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.564, de 16 de Agosto de 2019.
(Dispõe sobre homologação de 
concessão e pagamento do Adicional 
de Qualificação aos Profissionais da 
Educação Básica, previsto no artigo 
7º, inciso I e artigo 8º, incisos I, II e III 
e parágrafos 1º ao 9º, ambos da Lei 
Complementar nº 216, de 03 de maio 
de 2016.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, as disposições previstas no artigo 
7º, inciso I, do artigo 8º, incisos I, II e III e parágrafos 1º ao 
9º, ambos da Lei Complementar Nº 216, de 03 de maio 
de 2016 e do Decreto Nº 3.585 de 07 de junho de 2013, 
que concede Adicional de Qualificação aos profissionais 
da Educação Básica estáveis e em efetivo e integral 
exercício das funções inerentes ao seu cargo,

CONSIDERANDO, a análise da documentação 
comprobatória apresentada pelos Profissionais da 
Educação Básica,

CONSIDERANDO, que após a homologação da 
Lei Complementar Nº 216, de 03 de maio de 2016, 
serão somente aceitos cursos presenciais e/ou “on line” 
ministrados pela Secretaria Municipal de Educação ou 
órgãos e instituições indicados e homologados pela SME,

CONSIDERANDO, o relatório final apresentado pela 
Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da Educação 
Básica,

D e c r e t a:-

Artigo 1º - Ficam enquadrados nos percentuais para 
concessão do Adicional de Qualificação, de acordo com 
a somatória de horas apresentadas nos certificados 
analisados, os profissionais abaixo discriminados.

CÓDIGO NOME SITUAÇÃO CARGO
ADICIONAL DE 

QUALIFICAÇÃO

8676 ADRIANA CARDOSO DALTIO ATIVO PROF. ADJ. 13%

7431 ADRIANA GONÇALVES DOS SANTOS ATIVO ADI 13%

7068 ADRIANA REGINA ANTUNES ATIVO PEB II 13%

8683 ANA CAROLINE CARVALHO ATIVO ADI 13%

8802 ANA CELIA FERNANDES DE MORAES ATIVO ADI 13%

2012 ANA DE LOURDES MIONI NAKAMURA ATIVO PROF. ADJ. 13%

9355 ANA JULIA COLLELA ATIVO PEB II 13%

5931 ANA LAURA NOGUEIRA ATIVO PEB I 13%

4163 ANA LAURA NOGUEIRA ATIVO PEB I 13%

7490 ANA LUCIA LEME ATIVO ADI 13%

7406 ANDREIA CRISTINA PEDRO ATIVO ADI 13%

9371 BRUNA CRISTINA COLLA ATIVO ADI 13%

9364 BRUNA REGINA MORAES DE O. LOPES ATIVO PEB II 13%

7460 CAMILA QUIRINO SIMOES ATIVO ADI 13%

8609 CARMEM SILVIA BARRETO GONÇALVES ATIVO ADI 13%

8522 CELINA FARAH ALVES ATIVO PROF. ADJ. 13%

8724 CLAUDETE AP. MARTINS VIEIRA CIRIACO ATIVO PROF. ADJ. 13%

9356 DORIVAL DA CRUZ PINTO FILHO ATIVO PEB II 13%

7408 EDNA FERNANDES DA SILVA ATIVO ADI 13%

7430 ELIZA LEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA ATIVO ADI 13%

9365 ESTARLEN CRISTINA BARROS ALMEIDA ATIVO ADI 13%

8722 EVERTON DOS SANTOS MACHADO ATIVO PROF. ADJ. 13%

9351 FABIANA APRECIDA BELARMINO ATIVO ADI 13%

7410 FERNANDA BARBOSA BALESTERO ATIVO ADI 13%

7428 FLAVIA PAULA TEIXEIRA ALVES ATIVO ADI 13%

7426 GISLENE CRISTIANE DALCIM MEDEIROS ATIVO ADI 13%

8582 GLAUCIA DE PAULA GUIMARAES ATIVO ADI 13%

9374 GRAZIELA DIAS ATIVO ADI 13%

3936 JOELMA CONCEIÇÃO DA CRUZ ALMEIDA ATIVO ADI 13%

9363 JORDANA HEROINA LELIS CARVALHO ATIVO ADI 13%

8619 JOSE ALDEMI PEREIRA DA SILVA ATIVO PEB II 13%

3797 JULIANA AIRES DA NOBREGA LOPES ATIVO PEB I 13%

7820 JULIETE GAMBINI SODRE ATIVO ADI 13%

8539 KATIA LIZZIANE DOS REIS MATIAS ATIVO ADI 13%

8540 KELLEY REGINA CARDOSO GOMES ATIVO PROF. ADJ. 13%

3761 LAZARA AP. SOLANGE CALIXTO ATIVO ADI 13%

7425 LEIVA APARECIDA RAMOS ATIVO ADI 13%

7224 LOURDES EVANI FERREIRA GASPAR ATIVO PEB II 13%

6676 LUCELIA TARTAGLIA ATIVO DIRETOR 13%

7404 LUCIANA APARECIDA GROSSKOFFE ATIVO ADI 13%

7491 LUCIMARA RUBIO DO AMARAL ATIVO ADI 13%

7411
LUCINEIDE VENANCIO MACEDO 

FERREIRA
ATIVO ADI 13%

8691 LUZIA CORREA DE SOUZA BORGES ATIVO PROF. ADJ. 13%

8731 MARCIA REGINA DE ABREU FAVERO ATIVO ADI 13%

9358 MARIA APARECIDA ROLFINI TEIXEIRA ATIVO ADI 13%

4331 MARIA LUCIA SAMADELLO ATIVO PEB II 13%

0345 MARLI DE OLIVEIRA MARTINS ATIVO ADI 13%

7420 NEIRI MICARELLI ATIVO ADI 13%

8558 PAMELA MELO DE OLIVEIRA ATIVO ADI 13%

7401 PATRICIA ANASTACIO LIMA MELENCHON ATIVO ADI 13%

6087 PATRICIA APARECIDA CAMPOS LIBERTO ATIVO ADI 13%

8697 RENATA AP. BEXIGA DEOLIM ATIVO ADI 13%

7469 ROSEMARI DE JESUS ATIVO ADI 13%
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7303 ROSINEI ALVES ATIVO ADI 13%

9349 SILVANA APARECIDA DA SILVA ATIVO ADI 13%

0846 SONIA GARCIA ATIVO ADI 13%

9352 SONIA MARIA CARDOSO ATIVO PEB II 13%

4074 TERESINHA LUCIANA N. DANIEL ALVES ATIVO ADI 13%

8729 THAIS HIPOLITO ROSA ATIVO ADI 13%

3435 VANDA MACHADO DE OLIVEIRA ATIVO ADI 13%

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 1º 
de agosto de 2019, observando-se o disposto nos artigos 
7º e 8º da Lei Complementar n°.216, de 03 de maio de 
2016.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 16 de 
Agosto de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

ESTA PUBLICAÇÃO PREVALECE SOBRE A 
ANTERIOR:

- EDIÇÃO n°923 DE 16 DE AGOSTO DE 2019 – 
PÁG.18.

Portarias

Portaria nº 9.876, de 16 de Agosto de 2019.
(Dispõe sobre enquadramento e/ou 
reenquadramento dos Profissionais 
da Educação Básica.)

JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE, 
Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando, o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei 
Complementar nº 216, de 03 de maio de 2016, publicada 
em 07 de maio de 2016, no Semanário Oficial nº 770 de 
07/05/2016;

Considerando, a análise dos documentos 
comprobatórios exigidos para o enquadramento e ou 
reenquadramento;

Considerando a pertinência dos títulos ou diplomas 
vinculados às atribuições do cargo e ao campo de atuação;

Considerando o relatório final emitido pela Comissão 
de Gestão de Carreiras e Remuneração da Educação 
Básica,

RESOLVE:

Artigo 1º - Autorizar a implantação da alteração do 
Nível, mantendo-se o Grau no valor dos Vencimentos dos 
Profissionais da Educação Básica abaixo discriminados a 
partir do dia 01 de julho de 2019.

MAT NOME CARGO TÍTULO GRAU
Nível para 

enquadramento

8683
ANA CAROLINE 

CARVALHO
ADI

PÓS-
GRADUAÇÃO

A III

9739
ANGELA CRISTINA 

MOREIRA
PEB I

PÓS-
GRADUAÇÃO

A III

9619
FERNANDA 

FERNANDES
PEB I

PÓS-
GRADUAÇÃO

A III

9039
RENATA PERES 

COSTA
ADI

PÓS-
GRADUAÇÃO

A III

9403
SANDRA ROSA 
MACIEL BELEI

PEB I
PÓS-

GRADUAÇÃO
A III

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE   E     CUMPRA-SE.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 16 de 
Agosto de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Atos de Pessoal

Aposentadoria

Retificação de Publicação de Ato Decisório 01/2019 
de 05 de Abril de 2019:

A Secretária Municipal de Educação, Josiane 
Aparecida Lopes de Medeiros, expede o seguinte ato 
decisório sobre acumulo de cargos da servidora abaixo.

Ato Decisório 01/2019.

Fátima Cristina Veiga Benini RG 8.772.883-7, 
Supervisor de Ensino – Efetiva da SME de Avaré, pretende 
acumular com a função de PEB I do QM, na EMEB “Flávio 
Nascimento” em Avaré.

Decisão: Acúmulo Legal

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretaria Municipal da Educação

RG12.804.746-X
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás P 13, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender aos 
departamentos da Municipalidade.

Fornecedor: Evelyn Cristina Torcineli Rocha Epp

Empenho(s): 13484/2019

Valor: R$ 96,00

Avaré, 26 de agosto de 2019

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de botijões de gás P 45, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Evelyn Cristina Torcineli Rocha Epp

Empenho(s): 157/2019

Valor: R$ 4.858,00

Avaré, 26 de agosto de 2019

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação
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Licitações e Contratos Atas de registro de preço - Trimestral

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO: 466/18 – PREGÃO PRESENCIAL: 154/18 – ATA DE REGISTRO: 476/18 
OBJETO: Registro de preços para eventual fornecimento futuro de bobinas de relógio de ponto, 
conforme edital. 
MICROMAP INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA 
Qtd. Descrição Valor 

Unitário 
Valor Total 

120 
rolos 

Bobinas 57mmx40mts – papel térmico termoscript KPH 856 AM, 
ou termobank 62 – largura: 57mm; comprimento: 40 metros; 
gramatura: 56 g/m², ou superior; diâmetro: 70mm; cor: amarelo, 
palha ou salmão; tubete: 12mm; preservar a impressão por no 
mínimo 5 anos; embalagem: caixa com 30 bobinas. 

R$ 3,29 R$ 394,80 

300 
rolos 

Bobinas 57mmx300 mts – papel térmico termoscript KPH 856 
AM, ou termobank 62 – largura: 57mm, comprimento: 300 
metros, gramatura: 56 g/m², ou superior, espessura: 60 micras, 
ou superior, diâmetro: 145mm, cor amarelo, palha ou salmão, 
tubete: 12mm, preservar a impressão por no mínimo 5 anos, 
embalagem: caixa com 06 bobinas. 

R$ 29,00 R$ 8.700,00 

Valor global da Proposta: R$ 9.094,80 
VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 31/10/2018 
 
PROCESSO: 506/18 – PREGÃO PRESENCIAL: 176/18 – ATA DE REGISTRO: 529/18 
OBJETO: Registro de preços para eventual locação futura de fechamento e gradil, conforme edital. 
KARINA LEARDINI 29049081886 
LOTE 01 – Fechamento físico tipo tapume em chapa de aço ou alumínio – 5.000 (cinco mil) metros 
lineares instalado – R$ 110.000,00. 
LOTE 02 – Gradil para contenção e organização de pessoas – 2.000 (dois mil) metros lineares 
instalado – R$ 39.400,00. 
VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 21/11/2018 
 
PROCESSO: 106/19 – PREGÃO PRESENCIAL: 049/19 – ATA DE REGISTRO: 153/19 
OBJETO: Registro de preços para eventual fornecimento futuro de concreto usinado para utilização no 
setor de manutenção de bens e imóveis e conservação de vias públicas, conforme edital. 
FIGUEIREDO CONCRETO LTDA 

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL 
Item Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Global 
01 1.125 m³ Concreto FCK 15,0 MPA brita 01 – concreto 

dosado em central, conforme NBR 7212 e NBR 
12655, FCK 15 MPA, abatimento 100 mais ou 
menos 20 mm brita 1, elaborado com cimento 
CP 1i e 32, para classe de agressividade classe 
1i, ambiente urbano. 

R$ 293,00 R$ 329.625,00 

02 375 m³ Concreto FCK 25,0 MPA brita 01 – concreto 
composto de cimento portland Cp V-ari, areia, 
agregado muido e agregado graudo (graduação 
brita 1), usinado, para aplicação em 
concretagem de lajes, pisos, vigas, pilares, para 
uma resistência a compreensão de 25 MPA (fck 
25 mpa), com secagem em 72 horas (tempo de 
pega 3 dias), desforma rápida, devendo ser 
entregue no local indicado através de caminhão 
betoneira. 

R$ 325,00 R$ 121.875,00 

Valor Global do Lote: R$ 451.500,00 
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LOTE 02 - COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI 

 
Item Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Global 
01 375 m³ Concreto FCK 15,0 MPA brita 01 – concreto 

dosado em central, conforme NBR 7212 e NBR 
12655, FCK 15 MPA, abatimento 100 mais ou 
menos 20 mm brita 1, elaborado com cimento 
CP 1i e 32, para classe de agressividade classe 
1i, ambiente urbano. 

R$ 293,00 R$ 109.875,00 

02 125 m³ Concreto FCK 25,0 MPA brita 01 – concreto 
composto de cimento portland Cp V-ari, areia, 
agregado muido e agregado graudo (graduação 
brita 1), usinado, para aplicação em 
concretagem de lajes, pisos, vigas, pilares, para 
uma resistência a compreensão de 25 MPA (fck 
25 mpa), com secagem em 72 horas (tempo de 
pega 3 dias), desforma rápida, devendo ser 
entregue no local indicado através de caminhão 
betoneira. 

R$ 325,00 R$ 40.625,00 

Valor Global do Lote: R$ 150.500,00 
VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 13/05/2019 
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